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I. Considerações introdutórias 
 

Tendo por cenário o tema “Ética  e  Direito” e partindo, ab initio, da estrei-

ta ligação entre os conceitos de ética, direito e justiça, a presente publicação 

recupera um tema que nos é caro – o recurso extraordinário de revisão (1).  

O recurso extraordinário de revisão evidencia-se não apenas por se tratar 

de um mecanismo de correcção da injustiça da decisão judicial, mas sobretudo 

por se tratar de um mecanismo de correcção de matriz extraordinária, dirigido, 

portanto, a decisões já transitadas em julgado. A este carácter excepcional 

acresce ainda o facto de a revisão se traduzir no último reduto de eliminação 

ou, pelo menos, de superação, do erro judiciário, nomeadamente em todas as 

situações em que esse erro advém de falha grosseira no sistema de justiça ou, 

em particular, dos seus intervenientes. Serão estes, aliás, os casos que merecerão 

enfoque neste trabalho, em sede de análise das alíneas a) e b) do n.º 1 do art. 

449.º do Código de Processo Penal (2), onde é admitida a revisão de uma decisão 

judicial já transitada em julgado com base na falsidade de meios de prova que 

lhe foram determinantes ou com base em crime cometido por juiz ou jurado no 

exercício das suas funções no processo. 

Centrando o nosso artigo nas ideias supra referidas, e atendendo às limi-

tações de dimensão que lhe são naturalmente impostas, procuramos, num pri-

meiro plano, tecer algumas breves considerações sobre o recurso extraordinário 

de revisão e a sua posição no sistema de justiça penal, considerações que ultra-

                                                 
(1) Veja-se CARNEIRO, Ana Teresa, Dos Fundamentos do Recurso Extraordinário de Revisão, 

Rei dos Livros, Lisboa, 2012. 

(2) De ora em diante, designado  “CPP”. 
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passam a mera conceptualização deste recurso e que se focam essencialmente 

no regime legal e constitucional que lhe é inerente. Contudo, como é nossa pre-

tensão neste estudo enfatizar o recurso extraordinário de revisão, enquanto 

mecanismo de superação do erro judiciário resultante de fraude à justiça, o des-

taque é dado ao regime legal previsto nas alíneas a) e b) do n.º 1 do art. 449.º do 

CPP, não esquecendo ainda os possíveis constrangimentos constitucionais que 

destes preceitos podem resultar. 

 

 

II. O recurso extraordinário de revisão entre o erro e a justiça 
 

O recurso extraordinário de revisão, previsto no n.º 6 do art. 29.º da 

Constituição da República Portuguesa (3) e nos arts. 449.º e segs. do CPP, uma 

vez autorizado, possibilita, não um reexame do anterior julgado, mas sim um 

novo julgamento da causa e a obtenção de uma nova decisão judicial (4) que se 

substitua a uma outra já transitada em julgado, afastando portanto o caso jul-

gado e excepcionando o princípio do ne bis in idem (previsto no n.º 5 daquele art. 

29.º).  
Com o valor do caso julgado – protegido pelo princípio do ne bis in idem e 

desafiado pelo recurso extraordinário de revisão –, procura-se a estabilidade e a 

definitividade das decisões judiciais, prevalecendo na base deste instituto a 

importante finalidade de segurança jurídica. Quer isto dizer que, uma vez tran-

sitada em julgado a decisão judicial, não poderá esta ser alterada, independen-

temente da sua justiça ou injustiça, pois que essa decisão “deve ser respeitada 

como  depositária  da  verdade  (“res judicata pro veritate habetur”)”  (5), verdade que 

sabemos tratar-se de uma verdade formal, nem sempre coincidente com a ver-

dade material (6). Daí que situações existem em que a segurança jurídica se con-

                                                 
(3) De ora em diante designada “CRP”. 

(4) E não obrigatoriamente uma decisão em sentido inverso à decisão revidenda. 

(5) MIRABETE, J. Fabbrini, Processo Penal, Editora Atlas, São Paulo, 2002, p. 672. 

(6) Se não há dúvidas que o processo penal intenta recuperar a verdade material, muitas 

dificuldades se suscitam a este nível. Para um maior desenvolvimento sobre a verdade em pro-

cesso penal v. CALHEIROS, Maria Clara,   “Prova   e  Verdade  no  Processo   Judicial”,   in Revista do 

Ministério Público, 114, Ano 29, Abr.-Jun. 2008, CONDE MONTEIRO, Fernando,   “O  problema  da  
verdade   em   direito   processual   penal   (considerações   epistemológicas)   ”,   in Que Futuro para o 

Direito Processual Penal? – Simpósio em Homenagem a Jorge de Figueiredo Dias, por ocasião dos 20 

anos do Código de Processo Penal Português, Coimbra Editora, 2009, pp. 321 e ss. e CUNHA, José 

Damião da,   “Ne bis in idem e   exercício  da   acção  penal”,   in Que Futuro para o Direito Processual 

Penal? – Simpósio em Homenagem a Jorge de Figueiredo Dias, por ocasião dos 20 anos do Código de 

Processo Penal Português, Coimbra Editora, 2009, pp. 564 e ss. 
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segue “com possível sacrifício da justiça material” ou “eventual detrimento da 

verdade”  (7), o que, em certos casos, poderá colocar-nos perante uma “seguran-

ça do injusto”  (8). 

Mas veja-se que se a segurança jurídica é um dos fins do processo penal, 

não é o único, e terá que ceder perante exigências de justiça. Recuperando as 

sempre actuais palavras de CAVALEIRO DE FERREIRA (9) “o direito não pode que-

rer e não quer a manutenção duma condenação, em homenagem à estabilidade 

de decisões judiciais, a garantia dum mal invocado prestígio ou infalibilidade 

do juízo humano, à custa de postergação de direitos fundamentais dos cida-

dãos (10)”, pois que será a própria realização da justiça a perigar com a irrazoá-

vel estabilidade de certas decisões judiciais, principalmente quando feridas de 

erro judiciário. 

É verdade que o CPP português prevê um conjunto de mecanismos 

capazes de impedir ou, pelo menos, diminuir a ocorrência do erro judiciário (11). 

Mas é também verdade que estes mecanismos preventivos são falíveis, pelo que 

a devida atenção deverá ser igualmente dada aos mecanismos correctivos do 

erro judiciário, aqueles que visam reparar as consequências do erro já consu-

mado (12) (13). E, dentre os mecanismos correctivos do erro judiciário, especial 

relevo assume o recurso extraordinário de revisão, enquanto mecanismo correc-

tivo último, isto é, a operar quando o erro superou todos os outros mecanismos, 

preventivos e correctivos. 

                                                 
(7) CORREIA, Eduardo, Caso Julgado e Poderes de Cognição do Juiz, Coimbra, Atlântida, 

1948, p. 7. 

(8) FIGUEIREDO DIAS, J., Direito Processual Penal, Coimbra Editora, Coimbra, 1974, p. 44. 

(9) CAVALEIRO DE FERREIRA,  “Revisão  Penal”,  in Scientia Iuridica, Tomo XIV, 1965, p. 520. 

(10) Acerca do paradigma processual penal respeitante aos direitos fundamentais e a sua 

(i)mutabilidade, v. LOUREIRO, Flávia Noversa,   “A   (i)mutabilidade   do   paradigma   processual  
penal   respeitante  aos  direitos   fundamentais  em  pleno  séc.  XXI”,  MONTE, Mário Ferreira,   “Um  
olhar sobre o futuro do direito processual penal – razões  para  uma  reflexão”  e  FIGUEIREDO DIAS, 

Jorge,   “O   Processo   Penal   Português:   problemas   e   prospectivas”, in Que Futuro para o Direito 

Processual Penal? – Simpósio em Homenagem a Jorge de Figueiredo Dias, por ocasião dos 20 anos do 

Código de Processo Penal Português, Coimbra Editora, 2009, pp. 269 e ss., 399 e ss. e 805 e ss., res-

pectivamente. 

(11) Como o são, p. ex., as exigências da denúncia, as garantias de isenção e impar-

cialidade dos tribunais e as regras sobre admissão e produção de prova. 

(12) Designadamente o habeas corpus, os recursos ordinários, o recurso extraordinário de 

revisão e o tratamento indemnizatório por erro judiciário. 

(13) As consequências da ocorrência de erro judiciário são particularmente nefastas no 

processo penal, especialmente quando referidas a uma privação injusta da liberdade. 



Anuário Publicista da Escola de Direito da Universidade do Minho 

10 
 

Assim, admite o n.º 1 do art. 449.º do CPP a revisão de sentença (14) já 

transitada em julgado quando: a) a sentença a rever se tenha fundado em meios 

de prova comprovadamente falsos; b) tiver sido judicialmente comprovado 

crime cometido por juiz ou jurado e relacionado com o exercício da sua função 

no processo em que foi proferida a decisão revidenda; c) houver inconciliabili-

dade dos factos provados na sentença a rever e nos provados noutra sentença; 

d) se descobrirem novos factos ou novos meios de prova; e) provas proibidas 

serviram de fundamento à condenação a rever; f) tiver sido declarada a incons-

titucionalidade com força obrigatória geral de norma de conteúdo menos favo-

rável ao arguido que tenha fundamentado a condenação revidenda; g) tiver 

sido proferida por uma instância internacional sentença vinculativa do Estado 

Português, inconciliável com a decisão a rever ou que sobre a sua justiça suscite 

graves dúvidas (15). 

Embora o regime legal da revisão não se encontre isento de dúvidas e 

dificuldades, designadamente ao nível da sua conformação constitucional, res-

tringimos a nossa análise, de ora em diante, ao regime do recurso de revisão 

fundamentado nas alíneas a) e b) do n.º 1 do art. 449.º do CPP. 

 

 

III. A fraude à justiça enquanto fundamento do recurso extraordinário 
de revisão 

 

Como aqui se anteviu, é fundamental à concretização do direito à justiça 

o acto de julgar. Na verdade, a justiça ou injustiça de determinado caso concreto 

é, desde logo, aferida a partir da solução que lhe foi oferecida no final do res-

pectivo julgamento, pelo que o acto de julgar, enquanto “acto nobre que deve 

frutificar em justiça”   (16), só pode estar orientado para a obtenção de decisão 

justa, decisão que se materializa na sentença ou acórdão, em relação aos quais 

                                                 
(14) Muito embora o n.º 1 do art. 449.º do CPP apenas se refira a sentença, por maioria de 

razão e por se tratarem de sentenças em sentido próprio, são igualmente passíveis de revisão os 

acórdãos (quer proferidos por tribunais de primeira instância, quer por tribunais superiores, 

neste último caso desde que conheçam de matéria de facto). São também passíveis de revisão, 

por força da equiparação consagrada no n.º 2 do art. 449.º do CPP, os despachos (judiciais) que 

tenham posto termo ao processo. 

(15) Os fundamentos previstos nas alíneas a) a d) do n.º 1 do art. 449 do CPP são os já 

previstos na versão originária do CPP, enquanto que as restantes alíneas e) a g) foram intro-

duzidas pela Lei n.º 48/2007, de 29 de Agosto, que veio alargar o âmbito da revisão. 

(16) FERREIRA, J.  O.  Cardona,  “O  Direito  Fundamental  à  justiça.  Um  novo  paradigma  de  
justiça?”,  in Revista Julgar, n.º 7, 2009, p. 52. 
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impôs o legislador inúmeras cautelas (17), não apenas no que concerne aos seus 

aspectos formais, mas sobretudo materiais (18). O que facilmente se compreen-

derá se atendermos ao facto de ser na sentença ou acórdão que se espelha a rea-

lização do direito penal e da necessidade de a tornar merecedora da aceitação e 

confiança por parte da comunidade. 

Efectivamente, é condição de êxito do sistema de justiça a confiança nele 

depositada pela generalidade dos cidadãos que esse mesmo sistema serve. E se 

a comunidade deverá confiar no sistema de justiça, terá que confiar na verdade 

e justiça das decisões judiciais, que, além do mais, resumem todo o processo de 

formação da convicção do juiz (ou juízes). 

É neste plano que assumem relevância as alíneas a) e b) do n.º 1 do art. 

449.º do CPP, que admitem a revisão de decisão judicial, com base na compro-

vação judicial da falsidade de meios de prova que foram determinantes à deci-

são a rever e na comprovação judicial de crime cometido por juiz ou jurado e 

relacionado com o exercício da sua função no processo. 

Em ambos os casos, e em termos materiais, do que se trata é de garantir o 

interesse da sociedade na boa administração da justiça e, secundariamente (ou, 

pelo menos, paralelamente) de assegurar o interesse das pessoas directamente 

implicadas na eventual injustiça da decisão (19). Pois que tendo sido a decisão 

revidenda formada numa base probatória falsa ou resultante da actuação dolo-

sa do julgador, essa decisão encontra-se inevitavelmente afectada desde o seu 

nascimento, fruto dos vícios ocorridos durante o processo de formação da con-

vicção do tribunal. 

Ora, daqui só pode resultar o desprestígio do próprio sistema judicial e a 

consequente frustração das expectativas da comunidade na boa administração 

da justiça, o que só se solucionará através do questionamento da decisão irre-

mediavelmente desacreditada (20). 

Vejamos, mais de perto, cada um daqueles fundamentos de revisão. 

A alínea a) do n.º 1 do art. 449.º consagra a admissibilidade do recurso de 

revisão quando “uma outra sentença transitada em julgado tiver considerado 

                                                 
(17) V.g. arts. 374.º a 376.º do CPP. 

(18) A inobservância dos requisitos prescritos para as sentenças penais poderá, como se 

sabe, determinar uma mera irregularidade ou a sua nulidade. Para maiores desenvolvimentos, 

v. SIMAS SANTOS, M., LEAL-HENRIQUES, M. e SIMAS SANTOS, J., Noções de Processo Penal, Rei dos 

Livros, Lisboa, 2010, pp. 430 ss. 

(19) Vd. Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça (STJ) de 9 de Dezembro de 2010, proc. 

n.º 92/08.4GAEPS-A.S1 (ac. disponível no site www.dgsi.pt). 

(20) Vejam-se, a este propósito, os Acórdãos do STJ de 10 de Janeiro de 2003, proc. n.º 
02P4093 e de 13 de Setembro de 2007, proc. n.º 07P2281 (acs. disponíveis no site www.dgsi.pt). 
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falsos meios de prova que tenham sido determinantes para a decisão” a rever, 

portanto, quando a base probatória em que assentou a decisão for comprova-

damente falsa. 

Refere-se aqui o legislador a qualquer meio de prova (21), cuja falsida-   

de (22) tenha sido judicialmente declarada através de sentença – penal ou não 

penal, condenatória ou absolutória –, já transitada em julgado. Quanto a esta 

última imposição – trânsito em julgado da sentença –, lembremo-nos estar 

perante um recurso extraordinário, pelo que só uma decisão judicial transitada 

em julgado terá força suficiente para abalar a convicção do tribunal relativa à 

base probatória da decisão revidenda, uma vez que só aí a falsidade dos meios 

de prova se encontra efectiva e definitivamente comprovada (23). 

Mas acrescenta o legislador que os meios de prova declarados falsos 

“tenham sido determinantes para a decisão a rever”, referindo-se, seguindo o 

entendimento já acordado na vigência do CPP de 1929 (24), a todos aqueles 

meios de prova que concorreram na decisão, por forma decisiva, fundamental e 

necessária, ainda que não exclusivamente, isto é, mesmo que em resultado da 

“conjugação ponderada de vários meios de prova”   (25). Bastará, então, que o 

meio de prova declarado falso tenha, por qualquer forma, influenciado a deci-

são (26), de tal maneira que, se aquela prova não tivesse sido invocada, a decisão 

                                                 
(21) Cabem aqui todos os meios de prova contemplados no CPP (v. arts. 128.º a 170.º – 

testemunho, declarações do arguido, do assistente e das partes civis, acareação, reconhe-

cimento, reconstituição do facto, perícia e documentos), contrariamente ao que sucedia no art. 

673.º do CPP de 1929, onde  taxativamente  se  elencavam  “quaisquer depoimentos, declarações 

de peritos ou documentos”.  

(22) Falsidade que pode traduzir-se na mentira ou manipulação dos testemunhos, decla-

rações e depoimentos e a adulteração ou produção de documentos, entre outros. A título de 

exemplo, vejam-se os Acórdãos do STJ de 23 de Março de 2006, de 13 de Setembro de 2007 e de 

9 de Dezembro de 2010, proc. n.º 06P114, n.º 07P2281 e n.º 92/08.4GAEPS-A.S1, respectivamente 

(acs. disponíveis no site www.dgsi.pt). 

(23) O Acórdão do STJ de 7 de Julho de 2009, proc. n.º 60/02.0TAMBR-A.S1 sumaria, a 

este propósito, que “o fundamento da revisão da alínea a) do n.º 1 do art. 449.º do CPP exige que 

uma outra sentença transitada em julgado tenha considerado falsos os meios de prova de que o 

colectivo lançou mão, tornando-se necessário que a falsidade tenha sido constatada, declarada, 

atestada, certificada ou reconhecida, por forma consolidada, segura e definitiva, por uma outra 

sentença  passada  em  julgado”. No mesmo sentido, veja-se o Acórdão do STJ de 4 de Dezembro 

de 2008, proc. n.º 08P3067 (acs. disponíveis no site www.dgsi.pt). 

(24) Cfr. BATISTA, Luís Osório, Comentário ao Código do Processo Penal, vol. VI, Coimbra 

Editora, Coimbra, 1934, p. 413, e MAIA GONÇALVES, Código de Processo Penal Anotado e Comentado, 

Almedina, Coimbra,1979, p. 716. 

( 25 ) Acórdão do STJ de 30 de Junho de 2010, proc. n.º 169/07.3GAOLH-A.S1 (ac. 

disponível no site www.dgsi.pt). 

(26) Veja-se o exemplo de um “testemunho que, ainda que não exclusivamente, mas em 

conjugação com a restante prova produzida, contribuiu decisivamente para a convicção do 
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não teria sido tomada naquele sentido (27), o que só se verificará se aquela prova 

tiver sido convocada à fundamentação da decisão sobre a matéria de facto (28).  

Dispõe, por sua vez, a alínea b) do n.º 1 do art. 449.º do CPP que é admis-

sível a revisão de uma sentença transitada em julgado quando “uma outra sen-

tença transitada em julgado tiver dado como provado crime cometido por juiz 

ou jurado e relacionado com o exercício da sua função no processo”. 

Também aqui, por identidade de razões, se exige que o crime cometido 

pelo juiz ou jurado se encontre provado por sentença (penal ou não penal, con-

denatória ou absolutória (29)) já transitada em julgado, desde que nela se prove 

o cometimento do crime no exercício das funções no processo. 

Contrariamente ao CPP de 1929 (30), nesta alínea b) do n.º 1 do art. 449.º 
do CPP, não especificou o legislador quais os crimes que, cometidos por juiz ou 

jurado, são relevantes para efeitos de revisão, abrindo portas a todas as hipóte-

ses passíveis de justificarem este recurso (31). Contudo, exigiu o legislador que o 

crime cometido por juiz ou jurado esteja relacionado com o exercício da sua 

função no processo. Mas não especificou se terá que existir algum nexo causal 

entre a prática do crime e a decisão revidenda, isto é, se terá que provar-se que 

o crime influenciou de facto a decisão a rever ou se bastará o crime ter ocorrido 

durante o exercício das funções do juiz ou jurado no processo, dispensando-se a 

prova daquele nexo causal. 

                                                                                                                                               
tribunal no sentido   da   inocência   do   arguido”   – CARNEIRO, Ana Teresa, Dos Fundamentos do 

Recurso Extraordinário de Revisão, cit., pp. 86-87. 

(27) A este propósito releva dizer que aqui nos referimos não apenas aos meios de prova 

determinantes à fixação da matéria de facto relativa aos elementos constitutivos do crime, mas 

ainda aos que tenham apenas sido determinantes à determinação da medida da pena aplicada 

(Cfr. MARQUES DA SILVA, Germano, Curso de Processo Penal III, Editorial Verbo, Lisboa, 2008, p. 

362). 

(28) PINTO DE ALBUQUERQUE, Paulo, Comentário do Código de Processo Penal à Luz da 

Constituição da República Portuguesa e da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, 4.ª Edição, 

Universidade Católica Editora, Lisboa, p. 1206, an. 5. No mesmo sentido, o Acórdão do STJ de 9 

de Dezembro de 2010, proc. n.º 92/08.4GAEPS-A.S1. (ac. disponível no site www.dgsi.pt). 

(29) Será, p. ex., o caso de um “juiz absolvido de um crime de corrupção, apenas por se 

ter provado existir uma  causa  de  exclusão  da  culpa” – CARNEIRO, Ana Teresa, Dos Fundamentos 

do Recurso Extraordinário de Revisão, cit., p. 90, nota 170. 

(30) Onde se apresentava um elenco taxativo de crimes, a saber, peita, suborno, corrup-

ção ou prevaricação. 

(31) Preenchem a previsão legal, entre outros, os crimes de usurpação de funções, 

favorecimento pessoal, denegação de justiça e prevaricação, corrupção passiva, concussão ou 

abuso de poder. 
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Uma das posições defendidas a este respeito (32) tem sustentado que a lei 

estabelece uma presunção juris et de jure de que o cometimento de um crime por 

um juiz ou jurado, relacionado com o exercício das suas funções no processo, 

influenciou a decisão proferida, pelo que será suficiente a prova do cometimen-

to do crime por sentença judicial transitada em julgado para que seja permitida 

a revisão. Uma posição mais exigente (33) vai no sentido de obrigar à prova do 

nexo causal entre a prática do crime e a decisão revidenda, o que equivale a 

dizer ser necessário provar por decisão judicial transitada em julgado não ape-

nas o cometimento do crime mas ainda que o cometimento do crime exerceu 

influência no teor da decisão revidenda. 

Inclinámo-nos para esta segunda orientação, fazendo aqui referência, 

uma outra vez, ao carácter extraordinário de revisão, o que, a nosso ver, exige, 

em termos que se encontre justificada a quebra do valor do caso julgado, a 

comprovação judicial de que o dolo do julgador influenciou, por qualquer for-

ma, a decisão a rever. 

Aqui chegados, importa considerar que dentre o elenco taxativo de fun-

damentos da revisão, contemplado no n.º 1 do art. 449.º do CPP, apenas os fun-

damentos aqui tratados constituem fundamentos da revisão pro reo e pro socie-

tate, casos em que o valor do caso julgado cederá não só perante condenações 

injustas mas ainda perante absolvições injustas, respectivamente. Ora, nestes 

casos, a justificação para a quebra do valor do caso julgado não reside apenas 

na injustiça da decisão a rever (e nos pesados custos que dessa injustiça possam 

ter resultado para o interessado na revisão, maxime no caso de uma condenação 

injusta) mas também, ou melhor, sobretudo, na necessidade de assegurar “a 

própria genuinidade do sistema de justiça [que] pode perigar com a manuten-

ção de decisões em que seriamente se possa pôr em causa a base probatória em 

que assentaram ou a idoneidade dos sujeitos (juízes) que as proferiram, em 

conexão com o exercício das funções no  caso  sujeito  a   julgamento”. Estará em 

crise a “genuinidade   da   própria   decisão”,   com   toda   a   “quebra de confiança 

geral  no  sistema” que tal implica (34). Na verdade, para que a decisão mereça a 

confiança da comunidade, é imprescindível que o “juiz mostre que actuou com 

                                                 
(32) MARQUES DA SILVA, Germano (Curso de Processo Penal III, cit., p. 362) e PINTO DE 

ALBUQUERQUE, PAULO (Comentário do Código de Processo Penal à Luz da Constituição da República 

Portuguesa e da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, cit., p. 1206, an. 6). 

(33) SIMAS SANTOS, M. e LEAL-HENRIQUES, M., Código de Processo Penal Anotado, vol. II, Rei 

do Livros, Lisboa, 2000, p. 1045, e Recursos Penais, Rei dos Livros, Lisboa, 2011, p. 225. 

(34) Acórdão do STJ de 13 de Setembro de 2007, proc. n.º 07P2281 (ac. disponível no site 

www.dgsi.pt). 
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aprumo, seriedade e honestidade”  (35), o que obviamente não sucederá quando 

a falsidade teve comprovadamente lugar no tribunal ou quando um juiz ou 

jurado violou dolosamente os mais fundamentais deveres que lhe incumbem no 

exercício das suas funções. 

Mas se se torna simples a compreensão legal, mais complexa se coloca a 

questão da conformidade deste regime com a norma constitucional. 

Como vimos já, o recurso extraordinário de revisão tem assento constitu-

cional no n.º 6 do art. 29.º da CRP, onde se dispõe que “os cidadãos injustamente 

condenados têm direito, nas condições que a lei prescrever, à revisão da sentença 

e à indemnização  pelos  danos  sofridos” (realçado nosso). No entanto, o regime 

legal das alíneas a) e b) do n.º 1 do art. 449.º faz acrescer àquela previsão a pos-

sibilidade de revisão de decisões absolutórias. Ora, sabendo-se que a legislação 

ordinária deverá ser conforme aos preceitos inconstitucionais, sob pena de 

inconstitucionalidade, a questão aqui a resolver passa por definir se o alarga-

mento constante daquelas alíneas não deixa ainda de respeitar o comando cons-

titucional do n.º 6 do art. 29.º da CRP (36). 

Esta questão só poderá ser resolvida, tendo ainda em vista o n.º 5 do art. 

29.º da CRP, onde se acolhe o princípio do ne bis in idem, proibindo-se que 

alguém possa vir a ser “julgado mais do que uma vez pela prática do mesmo 

crime”, salvaguardando-se, portanto, o valor do caso julgado, de que o recurso 

de revisão é exactamente uma excepção. 

Mas se é certo que o legislador constituinte, na dicotomia segurança jurí-

dica e justiça, optou por esta última (37), quando considerados os circunstancia-

lismos previstos pelo n.º 6 do art. 29.º da CRP, dúvidas se poderão colocar acer-

ca da restrição ao princípio do ne bis in idem quando a decisão que se pretende 

rever é uma decisão injusta absolutória. 

O problema concreto aqui em análise será então o de saber se o n.º 6 do 

art. 29.º da CRP, ao referir-se apenas a cidadãos injustamente condenados, abrange, 

ainda que não literalmente, a revisão das decisões injustas absolutórias. 
                                                 

(35) SILVEIRA, J. Santos, Impugnação das Decisões em Processo Civil (Reclamações e Recursos), 

Coimbra Editora, Coimbra, 1970, p. 460. 

(36) Este problema coloca-se, com os mesmos contornos, em sede de legitimidade do 

Ministério Público e do assistente para requererem a revisão do absolvido. 

(37) Veja-se a este propósito o referido no Acórdão do STJ de 6 de Julho de 2006, proc. n.º 
2424/06: “A segurança é seguramente um dos fins do processo penal, não é seguramente o 

único e nem sequer o prevalente, que se encontra antes na justiça, inscrevendo-se o recurso de 

revisão nas garantias constitucionais de defesa (n.º 6 do art. 29.º da Constituição). 2 – Foi, assim, 

escolhida uma solução de compromisso entre o interesse de dotar o acto jurisdicional de 

firmeza e segurança e o interesse de que não prevaleçam as sentenças que contradigam osten-

sivamente a verdade.”  (Ac. disponível no site www.dgsi.pt). 
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Parece-nos que a questão da (in)constitucionalidade das alíneas a) e b) do 

n.º 1 do art. 449.º, no que respeita à permissão de revisão de sentença absolutó-

ria, deve ser decidida e alicerçada com recurso à interpretação da expressão 

“julgado  mais  do  que  uma  vez” do n.º 5 do art. 29.º da CRP (38). De facto, não 

nos parece que o n.º 5 do art. 29.º da Constituição proíba a repetição de julga-

mentos tout court. O que este preceito constitucional proíbe são “arbitrárias repe-

tições de julgamentos  e  punições” (realçado nosso) (39), pelo que a proibição não 

é afinal absoluta e admite a excepcionalidade de todas as situações em que a 

preponderância da segurança sobre a justiça seria intolerável (40). E essas excep-

ções (em qualquer dos casos, limitadas ao expressamente previsto na lei, in casu 

no art. 449.º, n.º 1, do CPP) ocorrem, obviamente com maior amplitude, no caso 

de decisões condenatórias injustas, mas também em sede de decisões absolutó-

rias injustas.  

Não se esqueça, aliás, que as alíneas a) e b) do n.º 1 do art. 449.º do CPP 

admitem a revisão de sentença absolutória tão-somente quando a decisão a 

rever tenha resultado de um “simulacro de justiça”  (41), ou porque, na situação 

da alínea a), assente numa decisão construída em alicerces factuais falsos, o que 

a invalida ab initio, ou, no caso da alínea b), porque nem sequer se verificou um 

verdadeiro julgamento, no sentido que lhe é dado pelo n.º 5 do art. 29.º da 

Constituição (42), não se podendo sequer afirmar que a decisão resultou de um 

juízo independente e vinculado à lei, conforme se dispõe nos arts. 202.º e 203.º 
da CRP.  Assim, não operando aqui o ne bis in idem, pois que não seria sequer 

razoável manter uma falsa justiça quando o que na verdade falhou foi o próprio 

sistema de justiça, tem-se por conforme à Constituição a previsão legal das alí-

neas a) e b) do n.º 1 do art. 449.º (43). 

 

 

 

                                                 
(38) Para um maior desenvolvimento v. CARNEIRO, Ana Teresa, Dos Fundamentos do 

Recurso Extraordinário de Revisão, cit., pp. 52-57 e pp. 62-64. 

( 39 ) MIRANDA, J. e MEDEIROS, R., Constituição Portuguesa Anotada, Tomo I, Coimbra 

Editora, Coimbra, 2005, p. 331. 

(40) Cfr. CORREIA, J. Conde, O «Mito do Caso Julgado» e a Revisão Propter Nova, Coimbra 

Editora, Coimbra, 2010, p. 192, n. 312. 

(41) PALMA, M. Fernanda, Direito Constitucional Penal, Almedina, Coimbra, 2006, p. 133. 

(42) Cfr. SIMAS SANTOS, M. e LEAL-HENRIQUES, M., Recursos Penais, 8.ª Edição, Rei dos 

Livros, Lisboa, 2011, pp. 222 e 223. 

(43) E consequentemente também a legitimidade conferida pelas alíneas a) e b) do art. 

450.º ao Ministério Público e ao assistente para requerer a revisão em desfavor do condenado, 

legitimidade que existe apenas naquelas duas situações. 
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IV. Considerações finais 
 

O recurso extraordinário de revisão constitui, como vimos, o último 

reduto de superação do erro judiciário. Se uma decisão judicial sobrevive ao 

erro e se consolida na ordem jurídica, só através deste recurso extraordinário se 

poderá repor a justiça da decisão ou, pelo menos, atenuar as consequências da 

sobrevivência de uma decisão judicial injusta. 

A ocorrência do erro judiciário coloca em crise o próprio sistema de justi-

ça. Uma vez comprovado o erro, para além do efectivo dano que se possa ter 

verificado na esfera da sua vítima directa, gera-se em toda a comunidade um 

sentimento geral de desconfiança na actuação do tribunal, uma vez que não 

logrou este em realizar justiça. 

Esta descrença no sistema de justiça será tanto mais forte quanto mais 

estreita for a ligação entre o erro e a actuação do tribunal. Assim, se a circuns-

tância de um processo se construir e terminar assente em provas falsas é cir-

cunstância bastante para que essa descrença se verifique, esta assumirá já con-

tornos insuportáveis quando o erro judiciário estiver directa e causalmente 

ligado à actuação dolosa do próprio julgador (como o será no caso da alínea b) 

do n.º 1 do art. 449.º). 
Relembremos que, como nos dão nota os arts. 202.º e 203.º da CRP, cabe 

aos tribunais, através dos juízes, administrar a justiça em nome do povo, 

mediante um processo penal independente, imparcial e vinculado à lei. Daqui 

resulta que os juízes desempenham uma função complexa, que lhes exige muito 

mais que meros conhecimentos ou capacidades técnicas. Na verdade, a função 

do juiz é   uma   função   “que exige dimensão cultural, perspectiva crítica, com-

promisso ético, conhecimento interdisciplinar, segurança psicológica, pessoal e 

técnica,  profundo  sentido  de  responsabilidade” (44) e que se sujeita a um princí-

pio de imparcialidade que se traduz, antes de mais, no primeiro requisito da 

confiança dos cidadãos nos tribunais (45) e que passa, desde logo, pela exigência 

de uma actuação pautada pela ética. 

                                                 
(44) LABORINHO, Lúcio, O Julgamento – uma narrativa crítica da justiça, Publicações D. Qui-

xote, Alfragide, 2012, p. 495. No mesmo sentido refere-se M. AGUIAR PEREIRA a “uma cultura 

judiciária de cariz democrático, de cidadania e de proximidade com os cidadãos, de responsabi-

lidade, de isenção e de ética e, em particular, de salvaguarda intransigente dos direitos huma-

nos”. (“A  formação  de  magistrados  em  mudança.  Nótula  a  propósito  da  nova  Lei  do  Centro  de  
Estudos  Judiciários”,  in Revista Julgar, n.º 4, 2008, p. 12). 

(45) Cfr. LOPES, José  Mouraz,  “Formação  de  Juízes  para  o  séc.  XXI  – Formar para decidir. 

Formar  para  garantir”,  in Revista Julgar, n.º 4, 2008, p. 153. 
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Aqui chegados, facilmente se compreende que a comunidade espera que 

o tribunal seja um palco de justiça. Pelo que, quando nesse palco há lugar à 

comprovada falsidade ou à violação dos mais básicos deveres que incumbem 

aos actores judiciais, e daí resulta uma decisão injusta, outro não pode ser o 

remédio que não a reposição da confiança da comunidade nos tribunais, através 

da reposição da justiça ao caso concreto, o que, nas situações em que se formou 

já caso julgado, só poderá conseguir-se através do recurso extraordinário de 

revisão. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Este artigo segue as regras anteriores ao novo acordo ortográfico. 


